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PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° 8872/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 36352/2015
NOME DO INFRATOR: MADEIREIRA VALE VERDE LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 47, §§ 1º e 3º, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008 c/c art. 2º e 3º, da Lei Federal nº 9.605/1998, em 
consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° 3205/2015/GERAD, ante a incidência de prescrição, nos termos da Lei 
Estadual nº 8.972/2020, art. 112, §2º c/c art. 111, §4º, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 32433/2016
NOME DO INFRATOR: PAULA BALBINOT – FAZENDA LAGOA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 50, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, c/c art. 225, §4º, da CF de 1988, em consonância com o art. 
70, §1º, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
3193/2015/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21, do Decreto Federal nº 6.514/2008, sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 32425/2016
NOME DO INFRATOR: MADEIREIRA ELDORADO LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 93, da Lei Estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 66, do Decreto Federal nº 6.514/2008.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° 2911/2015/GEFLOR, ante a ocorrência de prescrição quinquenal, na 
forma intercorrente, com fundamento no art. 112, §2º, da Lei Estadual 
nº 8.972/2020, o que tornou o instrumento de fi scalização em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 23930/2016
NOME DO INFRATOR: ENIVALDO FURLAN
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 93, da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 c/c art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SE-
MAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 8230/2016, 
ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do §1º, do art. 21, do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 11751/2016
NOME DO INFRATOR: PAULO ROBERTO DE ASSUNÇÃO FRANCO
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 50, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 c/c art. 225, §4º, da Constituição Federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, §1º, da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
3589/2016-GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1º, do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, devendo a área em questão ser desem-
bargada, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 32709/2015
NOME DO INFRATOR: INDUSTRIA SAM MARTIN LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art.82, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1º, da Lei Federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
7196/2015/GEFLOR, ante a ocorrência de prescrição quinquenal, na forma in-
tercorrente, com fundamento no art. 112, §2º, da Lei Estadual nº 8.972/2020, 
o que tornou o instrumento de fi scalização em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 32705/2015
NOME DO INFRATOR: OPALA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 82, do Decreto Federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1º, da Lei Federal 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração 

n° 8601/2015/GEFLOR, ante a ocorrência de prescrição quinquenal, na 
forma intercorrente, com fundamento no art. 112, §2º, da Lei Estadual 
nº 8.972/2020, o que tornou o instrumento de fi scalização em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 9196/2015
NOME DO INFRATOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 93 da Lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei n° 9.605-98 Lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
2932/2010-GERAD, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos 
do art. 21 do Decreto Federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO:22609/2012
NOME DO INFRATOR: JOLUMAS MADEIRAS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 47 do Decreto Federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei n° 9.605-98 Lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
4533/2012/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 21 
do Decreto Federal n° 6.514/2008.
De igual modo, torno sem efeito o efeito o Termo de Apreensão n° 223/2012 
e determino a devolução do veiculo apreendido ao proprietario. Sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 5654/2015
NOME DO INFRATOR: CLODOALDO DE NAZARÉ DIB FERNANDES
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 3° 
Inciso VII do Decreto Federal 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 50 do Decreto Federal 6.514/2008 
c/c art. 225§ 4° da Constituição Federal de 1988, em consonância com o art. 
70 da Lei n° 9.605-98 Lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
2880/2015/GERAD ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 21 do Decreto Federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO:6361/2012
NOME DO INFRATOR: GILENE VIANA OZAWA
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 43 do Decreto Federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei n° 9.605-98 Lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°2895/2012/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal n° 6.514/2008 o que o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO:5979/2012
NOME DO INFRATOR: ABRAÃO MARIO VENANCIO CAMPOS
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 53 do Decreto Federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei n° 9.605-98 Lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° 2010/2012/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do § 1° e caput do art. 21 do Decreto Federal n° 6.514/2008 o que 
torna o auto em comento incapaz de produzir efeitos. DETERMINO NOVA 
FISCALIZAÇÃO ao empreendimento para, subsistindo a infração, nova au-
tuação se o caso exigir.
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 24406/2012
NOME DO INFRATOR: ESPOLIO DE GERSON SIDNEI EGER
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 51 da Decreto Federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei n° 9.605-98 Lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, através de seu titular, tornou SEM EFEITO o Auto de Infração n° 
2932/2010-GERAD, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos da Lei estadual 8972/2020, art. 112,§2°c/c art. 111, §4° o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO:19943/2015
NOME DO INFRATOR: BP DANTAS MADEIRAS
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: art. 94, incisos I, II e II da Lei Estadual n° 
5.887/1995, art. 8, incisos I, II e III do CONAMA Nº 237/1997, em consonância 
com o art. 70 da Lei n° 9.605-98 Lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-


